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SECRETÁRIO 0.20

SERVICAL DE LABORADO 0,10

SOCIÓLOGO 0.40

SUPEVISOR DE AREA HOSPITALAR 0,25

SUPERVISOR DE DIVISÃO HOSPITALAR 0,40

SUPERVISOR DE EQUIPE TÉCNICA 0,40

SUPERVISOR DE EQUIPE TÉCNICA DE SAÚDE 0,40

SUPEVISOR DE SEÇÃO HOSPITALAR 0,70

SUPERVISOR DE SERVIÇO HOSPITALAR 0,40

SUPEVISOR DE SETOR HOSPITALAR 0.70

SUPENSOR TÉCNICO DE SAÚDE 0.70

TÉCNICO AGROPECUARIO 0.20

TÉCNICO DE APARELHOS DE PRECISAO 0,20
-

TÉCNICO DE APARELHOS ELETR0NICOS MEDICO-HOSPITALAMOS 0.20

TÉCNICO DE APOIO DE RECURSOS HUMANOS 0,20

TÉCNICO DE CONTABILIDADE 0,20

TÉCNICO DE ELETRÔNICA 0.20

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 0.32

TÉCNICO DE HIGIENE MENTAL 0.20

TÉCNICO DE LABORATOTIO 0,26

TÉCNICO DE ORTOPEDIA 0,40

TÉ'CNICO RADIOLOGIA 0,26

TÉCNICO DE REABLITACAO FÍSICA 0,40

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 0,20

TÉCNICO DESPORTIVO 0A0

TÉCNICO QUÍMICO 0,20

TELEFONISTA 0,T0

TERAPEUTA OCUPACIONAL 0,10

TERAPEUTA OCUPACIONAL CHEFE 0.40

TERAPEUTA OCUPACIONAL ENCARREGADO 0,40

TRABALHADOR BRAÇAL 0.10

VIGIA 0,10

VISITADOR COMUNITÁRIO 0.20

A QUE EE REFEN A ERTL 2.*

DA LEI COMPELEMENTAR N.* 822, DE 16-12D6

ADMINISTRAÇÀO CENTRALIZADA - GEA

DENOMINAÇAO DA CLASSE COEFICIENTE

DESINSETIZADOR 0.25

VISITADOR SANITÁRIO 0.32

E QUE EE REFEN O ALGO 2.*

DE LEL CONSPLENUUSEER N.* 627, DE 16-I2D6

DEVERÁ SER RECOLHIDO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADO DA DATA DA

OCORRÉNCIA DO EVENTO, OBSEVADO A PROPORCIONALIDADE SEADE NOS MESES

RESTANTES DO EXERCICIO FASCAL EM QUE OCORREU O FATO, E A BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO SERÃ O VALOR VENAL DO VAÍCULO CORRIGIDO MONETARIAMENTE

X-O I* DO ARTIGO 18:

-* 1*AS MULTAS PREVISTAS NESTE AGO SAO IMPOSTAS POR EXERCICIO

CUMULATIVAMENTE, NAO EXCLUINDO O PAGAMENTO DO IMPOSTO•QUANDO DEVIDO

E SERÃO CALCULADAS SOBRE OS RESPECTIVOS VALORES BÁSICOS CORRIGIDOS

MONETARIAMENTE, APLICANDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 17, EXCETO EM RELAÇÃO A

MULTA DE MORA.

XI - O "CAPUT" DO ARTIGO 19:

"ARTIGO 19 - VERIFICADA QUALQUER INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO ATINENTE AO

IMPOSTO, EXCEÇÃO FEITA AOS ** I* E 2* DO AGO 16, SERÁ LAWADO AUTO DE

INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

XII - O * 3* DO ARTIGO 19:

I ** 3* - AS MULTAS PREVISTAS NOS INCISOS 1L E I11 DO ARTIGO 18 SERÃO

RESOLVIDAS PELO CONTRIBUINTEE INDEPENDENTEMENTE DA LAVRADORA DE AUTO DE

INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

XIII - O ITEM 2 DO * 2* DO ARTIGO 20:

*2 - NAO ELIDE A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO I EXCETO EM RELAÇÃO A

MULTA DE MORA..

ARTIGO 2* FICAM ACALENTADOS A LEI N* 6606, DE 20 DE DEZEMBRO DE

-

1989, OS DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

I AO ARTIGO 8 O, O INCISO V:
-

*V DOS TEMPLOS DE QUALQUER CULTO
-

II AO ARTIGO 9 O. OS INCISOS IX E X:
-

*IX - OS VEICULOS AUTOMOTORES TERRESTRES COM MAIS DE 20 (VINTE) ANOS

DE FABRICAÇÃO:

X - AS EMBARCAÇÕES E AERONAVES COM MAIS DE 30 (TRINTA) ANOS DE

FABRICACAO

BI AO ARTIGO 15, O * 2*, RENUMERANDO-SE OS DEMAIS:

-** -2* - 0 PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO PROCEDENTE DE OUTRO ESTADO OU DO

DISTRITO FEDERAL, CASO NAO COMPROVE O PAGAMENTO DO IPVA NO ESTADO

ORIGINÁRIO, DEVERÁ RECOLHER O IMPOSTO DESPROPORCIONALMENTE AO NÚMERO DE

MESES RESTANTES DO EXERCÍCIO RSAL, CALCULADO A PARTIR DO PEDIDO DE REGISTRO E

LICENCIAMENTO DO VEÍCULO PERANTE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

AMGGO 3* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VI GOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 16 DE DEZEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

YOSHIA NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FI*

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINO

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANRONIO ANGARA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA

PUBLICADA NA ASSESSORADA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 16 DE DEZEMBRO DE 1996.

DENOMINAÇAO DA CLASSE

0,25

ALERA A LAN* 6606, *DERENI 1989, QUE DISB6E A RES

DO BRAOS SABRE AP*DE ODOS SAAARR IPVA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMDGO A

SEGUINTE LEI

ARRIGO 1* * PASSAM A VIIPOR COM A SEGUINTE REDAÇ•OS DISPOSIIVOS*

ADIANTE ENUMERADOS DA LEI N * 6606, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989.

MODIFCADA PELAS LEIS N*S 7002. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990. 7644, DE 23 DE

DEZEMBRO DE 1991, 8052. DE 7 DE OUTUBRO DE 1992, 8205, DE 29 DE

DEZEMBRO DE 1992, E 8490. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993:

IO * 3* DO ARTIGO I*:
1 '* 3* - EM SE TRATANDO DE VEÍCULO IMPORTADO DIRETAMENTE DO EXTERIOR

U

-PELO CONSUMIDOR FINAL, CONSIDERA-SE OCORRIDO O FATO GERADOR DO IMPOSTO NA

. DATA DO SEU DESEMBARAÇO ADUANEIRO

FI O INCISO ILI DO ARTIGO 4*:
-

*11I - O PROPRIETARIO DE VEÍCULO DE QUALQUER ESPÉCIE, QUE O ALIENAR E NAO

COMUNICAR A OCORRÊNCIA AO ÓRGÃO PÚBLICO ENCARREGADO DO REGISTRO E

LICENCIAMENTO, INSCRIÇÃO OU MATRICULA

III OS ** 1 * E 2* DO ARTIGO S*:
-

** 1O - EM SE TRATANDO DE VEICULO NOVO, A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO

SERÃO VALOR TOTAL CONSTANTE DA NOTA FISCAL OU DO DOCUMENTO REFERENTE A

TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE DO VEICULO

* 2 * - EM SE TRATANDO DE VEICULO IMPORTADO DIRETAMENTEA DO EXEDOR

•ÍELOO CONSUMIDOR TTNAL BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SERÁ VALOR E

A O CONSTANTE

DOCUMENTO DE IMPORTAÇÃO, ACRESCIDO DOS VALORES DOS TRIBUTOS

QUAISQUER DESPESAS ADUANEIRAS DEVIDOS PELA IMPORTAÇÃO, AINDA QUE NAO

RECOLHIDOS PEID IMPORTADOR

IY O "CAPUT" DO ARTI§O 6' E O SEU * 2*:
-

"ARTIGO 6* - PARA EFEITO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO, QUANTO A VEÍCULO

USADO, A SECRETARIA DA FAZENDA ESTABELECERÁ O VALOR VENAL POR MEIO DE

TABELA, CONSIDERANDO NA SUA ELABORAÇÃO O QUE SEGUE:

........................................................................................................

...............................................................................................................

9 2** PARA A FIXAÇÃO DOS VALORES SERÃO OBSERVADOS OS PREÇOS MÉDIOS DE

MERCADO VIGENTES NO MES DE SETEMBRO: HAVENDO VEÍCULO CU O MÆELO NAO

TENHA S DO COMERC AL ZADO NESSE MES. ADOTAR-SE-Á O VA OR DE OUTRO DO

MESMO PADRAO

V - O INCISO HI DO AGO 7*:

*111 - 3% BES POR CENTO) PARA AUTOMÓVEIS DE PASSEIO, DE ESPORRE, DE

CORRIDA E CAMIONETAS DE USO MISTO, MOVIDOS A ÁLCOOL, GAS NATURAL OU

ELETRICIDADE:";

VI O PARÃGRAFO ÚNICO DO ARTIGO I H
-

"PARÁGRAFO ÚNICO - A DISPENSA PREVISTA NESTE ARTIGO NAO DESONERA O

CONTRIBUINTE DO PAGAMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE SOBRE FATO GERADOR

OCONTIDO ATENENTE AO EVENTO, AINDA QUE NO MESMO EXERCICO

VII - O ARTIGO 12:

"ARTIGO 12 - 0 IMPOSTO SERÃ DEVIDO ANUALMENTE NO MES DE FEVEREIRO E

PODERÃ SER PAGO A VISTA NESSE MESMO MES OU EM TRÊS PARCELAS, MENSA S E

IGUAIS, CORRIGIRAS MONETARIAMENTE, NOS MESES DE JANEIRO, FEVEREIRA E MARÇO,

DESDE QUE A PAMEIRA SEJA RECOLHIDA NO MES DE ANEIRO E OV'ALO DE CADA

GPARCELA SEJA EQUIVALENTE A, NO MINIMO, UMA UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE SAOP•IDO UFESP DO MES DO RECOLHIMENTO

* 1*. O IMPOSTO RELATIVO AOS VECULOS DE CARGA CATAGUA CAMINNHOES

COM CAPACIDADE DE CARGA SUPERIOR A UMA TONELADA PODESTA SER PAGO CORRIGIDO

MONETARIAMENTE, NO MES DE ABRIL OU EM TRËS PAMELA VENCIVEIS NOS MESES

DE MARÇO, JUNHO E SETEMBRO, DESDE QUE A PRIMEIRA SE A RECOLH DA NO MES DE

MARÇO E O VALOR DE CADA PARCELA SEJA EQUIVALENTE A NO MINIMO UMA

UNIDADE FISCAL DE ESTADO DE SAO PAUTO UFESP DO SNE DO RECOFHIMENTO.

* 2* - SOBR'E O VALOR DO IMPOSTO RECCEBIDO INTEGRALMENTE NO MES DE

JANEIRO, CONCEDER-SE-Á DESCONTO A SER FIXADO POR DECRETO DO PODER

EXECUTIVO

* 3* - A CORRECO MONETÁRIA SERÁ DETERMINADA MEDIANTE A MULTIPLICAO

DA PARCELA DEVIDA PELO COCIENTE OBTIDO COM A DIVISÃO DO VALOR NOMINAL DE

UMA UNIDADE FISAL DO ESTADO DE SAO PAULO UFESP VIGENTE NO MES EM QUE

SE EFETIVAR O RECOLHIMENTO, PELO VALOR DA MESMA UFESP DO MES DE JANEIRO

DO MESMO ANO.

* 40 - OS DIAS DE VENCIMENTO DO IMPOSTO SEO FLIXADOS EM DECRETO DO

PODEREXECUTIVA.

VIIIAPOS ** I* E2* DOLAGO 13:

** 1*O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVERÁ SER EFETUADO NO PRAZO DE 30

TNBA DIAS CONTADO DA DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL REFERENTE A AQUISIÇÃO

OO VEICULO

* 2* - SOBRE O VALOR DO IMPOSTO RECOLHIDO INTEGRALMENTE ATE O 5*

(QUINTO) DIA ÚTIL POSTERIOR A DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL REFERENTE A

AQUISIÇÃO DO VEICULO CONCEDER-SE-Á DESCONTO A SER FIXADO PELO PODER

FXECUTIVO.

IX O* 2* DO ARTIGO 14:
-

** 2* - VERIFICADO QUE O CONTRIBUINTE DEIXOU DE PREENCHER AS

CONDIÇÕES EXIGIDAS PAARA IMUNIDADE, ISENÇÃO OU DISPENSA, O IMPOSTO

A

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*0 ARTIGO 1*, "CAPUT", DA LEI N* 9360, DE 19 DE JUNHO DE

1996, MANTIDOS SEUS PARÁGRAFOS, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 1* - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CONTRAIR

FINANCIAMENTO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATE O VALOR EM REAIS

EQUIVALENTENORTE-AMERICANOSA US* 96.000.000.00 (NOVENTA E SEIS MILHÕES DE DÓLARES

OBEDECIDAS AS DEMAIS PRESCRIÇÕES LEGAIS A CONTRATAÇÃO DE

OPERAÇÕES DA ESPECIE

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE DEZEMBRO DE 1996.

MÁRIO COVAS

Y**I NALINO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

RO•ONMARINHO

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIA ANGA

SECRETADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

WIELICZDA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 16 DE DEZEMBRO DE 1996.

ALMAZA A FAZENDA DO ESTADO A TRANSFERIR A TERCEIROS IMOVEL

SITUADO NESTA CAPITAL, MEDIANTE ALENACAO ONEROSA E DA

PROVID"ENCÍAS CORREKRA.S.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAJO

FAÇO SABER QUE A ASSEMBEIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO * FICA FAZENDA DOCOMESTADOA AUTORIZADA46.130M.TRANSFERIRSITUADOTERCEIROSA RUA
1 A A A

-

TERRENO DOTADO DE BENFEITORIAS, ÁREA DE

ANGATUBA N * 756, NESTA CAPITAL, MEDIANTE ALIENAÇÃO ONEROSA, PRECEDIDA DE

AVALIAÇÃO PRÉVIA E CERTAME LICITADO NA FORMA DA LEI.

ARTIGO 2* OS RECURSOS PROVENIENTES DA ALIENAÇÃO DO IMOVEL DE QUE

-

TRATA O ARTIGO ANTERIOR, AVALIADO POR ESTIMATIVA EM R* 20.000.00000 (VINTE

MILHÕES DE REAIS), VETAO SER EMPREGADOS NA CONSIGANMCAO DE NOVAS UNIDADES

DE ATAENDIMENTO DA SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

AGO 30 - PARA OS FNS DO DISPOSTO NO AGO 1*, E DESAFETADO DE SUA

DESTINAÇÃO BEM DE ESPECIAL IMÓVAL NELE REFERIDOCOMO USO O

ARTIGO 4* - ESTA LEI ENTRARÃ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO

REVOGADAA A LEI N * 6.982. DE 10 DE OUTUBRO DE 1990.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE DZEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

MARM TERESI•GODINH•

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ROBSON MARINHO

SECREDO CHEFE DA CASE CIVIL
-

AN* A*M

SECRETÁRIO DO GOLEMO GESTÃO ESTRATÉGÌCAE

PUBLICA *OA TNICOOLECSLA 16 DE DEZEMBR DE 1996.

* LEI N.* 9.462, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

FIRN AS MLHORES DAS PADRAS DE VENCIMENTOS E SALDOS DAS FNTEGANM DN

CARREA DE AGENTE DE SEGURANÇA PENISCARIA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I.. OS VALORES DOS PADRÕES DE VENCIMENTOS SALÁRIOS DOS

INTEGRANTES DA NEIRA DE AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA, EDE
QUE TRATA O

ARTIGO 2.* DA LEI COMPLEMENTAR N.* 681, DE 22 DE JULHO DE 1992, ALTERADO

PELA LEI COMPLEMENTAR N.* 722, DE 1.* DE JULHO DE 1993RCAM FSXADOI EM

DECORRÉNCIA DE REDARGUICAO NA CONFORMIDADE DO ANEXO DESTA LEI.

ARTIGO 2.* - O DISPOSTO NESTA LEI APLICA-SE AOS INAUVOS.

ARTIGO 3.0 AS DESPESAS RESULTANTES DA APLIAÇÃO DESTA LEI CORRERÃO A

-

CONTA DAS DOTACAES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO-PROGRAMA VIGENTE

FICONDO O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR, PARA O CORRENTE EXERCICIO,

CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATE O LIMITE DE R* 2.750.000,00 (DOIS MILHÕES,

SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NOS

TAN'NOS DO * L * DO ARTIGO 43 DA LEI FODEM N. * 4.320. DE 17 DE MARÇO DE

1964.

ARTIGO 4.* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A I.* DE OUTUBRO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 16 DE DEZEMBRO DE 1996.

MÃRIO COVAS

Y*NA,•NO- SECRETÁRIO DA FAZENDA

FERNANDO GOMEZ CARMONA - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZACAO DO SERVIÇO PÚBLICO

ROBSON MARINHO - SECRETÁDO - CHEFE DA CASA CIVIL

AMUO ANGARIAM - SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA 16 DE DEZEMBRO DEAOS

1996.

A QUE SE FME O ARTJO 1

.DE LEF N.* 9.442, DE 1F17*.

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I - 178,88

AGENTE DE SEGURANÇA PENITANCIÁRIA DE CLASSE IL 229.86

AGENITA DE SEGURANÇA PENITANCIÁRIA DE CLASSE GI 259,74

AGENTE DE SEGURANÇA PENITANCIARIA DE CLASSE LV 293.50

AGENITA DE SEGURNCA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V 331.66

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VI 374.78

ALTERA O ITEM QUE ESECIFICA DA TACH DO REGIMENTO * CUSTO,

EMULUMENTOS E CONTRIBUICAOES DEVIDOS POR SERVIÇOS NOTARIAIS E DD

PRAVIDMCITUMNELARAS

RIO COV GOVERNADOR DO SODO DE *O PAULO. DENO MO SUAS

ABICS LEWIS

CONSIDERANDO DISPOSTO A•IGU I.* DE LEI * 4.476, DE 20 DEO NO M

DEZEMBRO DE 1984, RDACAO DADA PELA LEI * 9.250. DO 14 DE 'COM A M

DEZEMBRO DE 1995;

CONSIDERANDO PROVIMENTO CG N.* 9196. DA CORREGEDORIA GERAL DAO

JUSTIO, QUE CRIA A PERIODODE DO SELO * AUNTICIOEE NOS A*S *

AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS RECONHECIMENTO DE FIRMAS;E

DECONSIDEANDO O CRESCENTE NÚMERO DE FALSIFICAS ENVOLVENDO AROS

RECONHECIMENTO DE FIRMAS E AUTENTICACAO DE CÓPIAS DE DOCUMENTO, QUE SERÁ

SENSIVELMENTE DIMINUIDO MEDIANTE A AD•ÃODO *LO DE AUTENTICIDADE A *R

APOSTO NAQUELES ATOS, E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE UNIFORMIZAR O VALOR COBRADO PELA

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS, TENDO EM VISTA QUE O SELO DE AUTENTICIDADE E

ÚNICO PARA TODOS OS ATOS DESTA ESPÉCIE,

DACERT

ARTIGO 1.* - PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO O ITEM II DA

TABELA REFERENTE AO SERVIÇO NOTARIAL, ANEXA AO DECRETO N.' 40.604, DE 29 DE

SERVENTUARIO ESTADO IPESP TOTAL

UFESP'S UFESP'S UFESP'S UFESP'S

I I. AUTENTICAÇÃO DE

CÓPIAS DE DECUMENTOS

EXTRAÍDAS POR MEIO

REPROGRAFICO POR PÁGINA

DE DOCUMENTO: 0,0454 0,0117 0.0078 0,0649*

ARTIGO Z* - FICA INCLUIDA NAS "NOTAS EXPLICATIVAS - ERRICO NOTARIAL

ANEXAS AO DECRETO M* 40.604, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1995, A NOTA DE

NÚMERO 1 1-A, REDAÇÃO SEGUINTE:COM A

"NOTA 1 1-A - AUTENTICACAO

I I-A- - PELA AUTENTICAÇÃO DE CÓPIA DA FRENTE E DO VERSO DO CIC. DO

TITULO DE ELEITOR OU DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE VÅLIDO EM TODO O TERRITÓRIO

NACIONAL, SERÃ COBRADO APENAS O VALOR DE UMA ÚNICA AUTENTICACAO

I I-A- - QUANDO A CÓPIA REPROGRAFICA FOR EXTRAIDA EM MÁQUINA PRÓPRIA

DA SERENTIA O NOTÁRIO REPASSARÁ O CUSTO OPERACIONAL A PARTE, ATE O MÁXIMO

DE 0,026 UFESPS

EM NA SUA
-

ARTIGO 3. * ESTA DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO

PALACIOS GGANDEIRRNTES 16 DE DEZEMBRO DE 996

MARIO COVAS

EDUM LUIZ VMO

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA JUSTIÇA

E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBS•MAQ

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAÑM

SECRETÃRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

FUBECADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

16 DE DEZEMBRO DE 1996.

* DECRETO N.* 41.442, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

AUTORIZA A FAZENDA DA ESTADO ARERMITLR O USO A TULO PREDRIO PELA

PREFEITURA MUNINIPAL DE IRAPURU, DE PCTE DO IMDVEL QUE ESPECIFI

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRET

A O USO A
-

ARTIGO I.* FICA FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A PERMITIR

TÍTULO PRECARIO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPUAM DE PARTE DO IMÓVEL

LOCALIZADO NAQUELE MUNICÍPIO, A RUA PEDRO LEITE RIBEIRO, N.* 28, ONDE

FUNCIONA A CASA DA AGRICULTURA LOCAL, PERFEITAMENTE DESCRITO CARACTERIZADO

EM E ANEXOS AO
PLANTADE PRESIDENTEMEMORIAL PRUDENTE, DAPROCESSOPRCURADORIAPR-10-4.812/94GEMEL DO ESTADO- PROCURADORIA

REGIONAL

ARDEGO 2.* O IMÓVEL DESTINAR-SE-Á A EXECUÇÃO DAE ATIVIDADES PREVISTAS

-

NO SISTEMA ESTADUAL INTEGRADO DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO,
E

COMPREENDENDO A INTEGRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO

RURAL, ORIENTAÇÃO DO ABASTECIMENTO DEMAIS AÇÕES VOLTADASE AO

DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA

ARTIGO 3.* A PERMISSÃO DE USO TRATADA NESTE DECRETO SERÁ FEITA ATRAVÉS
-

DO COMPETENTE TERMO A SER LAVRADO NA PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE

PRYTDENTE DA PROCURADODRA GERAL DO ESTADO, ONDE CONSTARÃO CLÁUSULAS
AS E

'2ÀNDIÇ6ES A SEREM ESTABELECIDAS PELA FAZENDA DO ESTADO OBEDECIDOS OS

TERMOS DO DECRETO N.* 40.103, DE 25 DE MAIO DE 1995.

ARTIGO 4.* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO

- EM NA SUA

MALRIOPAULUCIO DOS BANDEIRANTES 16 DE DEZEMBRO DE 1996COVAS

ROB M•IR•O

SECRETÃRIO-CHE FE DA CASA CIVIL

ARUDONTO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGIA

PUBLICADO NA SECRETARÌA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRETEGIRZ AOS

* DECRETO N.* 41.443, DE 16 DEDEZEMBRO DE 1996

DECLARA& UALIDA& PATIM EGUIDA ETECFA Q* VN

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO SODO DE SAO PAULO, DENO U* SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS E A VIS DA MANIFES•ÇÃO DO SUMRIO DA JUSTIÇA E DA

•FESA* CI•DANIA,

DECRET6:

ARTIGU E DECLARADA DE UTILIDADE PUBLIESTA ASSOCIAÇÃO EMNA
I.* - A

CHIAPPINI, ODORA DO CGCN * 71.581.9951*1-70. SEDE PIL

AGO Z* ESTE DECRETO ENTRA• VIGOR DA* COMDE PUBLICACAONA
- EM NA SUA

PAULUCIODOS BANDEIRNTES DEZEMBRODE 1996

MARIO COVAS

EDSON LDZ MONA

CREDIJUNTO DE SECRATRIA DA JUSTOÇA

E * DELEG DA CIDADANIA

ROSON MARINHO

SECREDO DA CASA CIVIL

ANRONIOQNGANRA

SECRETÁDO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETA * *DO DO GOLEMO E GESTO ESTMTÉ•,AOS

QUE NO A

4-1-97 A FILIAL DE SANTOS ESTARÅ FECHADA, POR

MOTIVODE FORCADOR


